
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCÓPIO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.331.94110001-70 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 93/24 

DATA: 03/06/24 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar contrato de concessão de uso de 
imóvel público e dá outras providências. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE , Prefeito do Município de 
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 02/2021, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Contrato de Concessão de Uso do imóvel, de forma onerosa, de propriedade do 
Município de Cornélio Procópio, inscrito sob a Matrícula nº 7.553 do 1º Registro de 
Imóveis da Comarca de Cornélio Procópio, mediante processo licitatório, para 
melhoramentos nas edificações e estruturas lá existentes. 

Parágrafo único. Os serviços a serem prestados/executados pelo(a) 
concessionário(a) serão discriminados em edital de licitação e no contrato a ser firmado 
pelo Município e vencedor do certame, com atendimento às obrigações previstas no art. 
11 da Lei Complementar Municipal nº 02/2021. 

Art. 2 º A Concessão de Uso será a título oneroso e pelo período de 
10 (dez) anos, renováveis para mais 10 (dez) anos. 

Art. 32 Os encargos e obrigações relativos à Concessão de Uso serão 

objeto de contrato. 
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Art. 4º- O imóvel reverterá, de imediato, ao Patrimônio do 
Município, com os acréscimos nele constantes, sem qualquer indenização à 
concessionária, na hipótese em que a mesma, por qualquer motivo, deixar de realizar os 
melhoramentos e exercer as atividades para as quais se propõe, ou descumprir qualquer 
cláusula do contrato de Concessão de Uso. 

Art. 5º- Esta lei en! ará e vig• r na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário. 

Gabinete ,Z Pref i '.0 de u ho de 2024. 

Claudid Trdmbi ernardo 
Procurador Geral do Município 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.331.94110001-70 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 93/24 
Exposição de Motivos 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Temos a honra de encaminhar, para apreciação dos nobres vereadores, o 
presente projeto de lei, tendo por objeto autorizar o Executivo realizar contrato concessão de uso e 
exploração do imóvel, de forma onerosa, de propriedade do Município de Cornélio Procópio, inscrito 
sob a Matrícula nº 7.553 do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Cornélio Procópio, mediante 
processo licitatório, para um bom aproveitamento dos espaços públicos abrangentes, objetivando 
proporcionar mais atrativos ao Município, inclusive para melhoramentos nas edificações e estruturas 
existentes, conforme condições a serem expostas em edital de licitação, com observância das 
obrigações impostas pelo art. 11, da Lei Complementar Municipal nº 02/21. 

É oportuno destacar que, para a concessão onerosa do imóvel, nos moldes 
estabelecidos na Lei Orgânica Municipal e na Lei das Licitações, inclusive na Lei Complementar 
Municipal nº 02/21, é necessária a prévia autorização legislativa e posterior processo licitatório. 

O interesse público é indiscutível neste caso, uma vez que, além de atrair 
recursos, proporcionará o desenvolvimento econômico e social do Município. 

Ainda, necessário se faz observar que o presente Projeto de Lei, além do 
acima exposto, objetiva também resgatar o potencial turístico e econômico da cidade, de forma eficaz 
e contínua, contribuindo, consequentemente, para o crescimento do Município. 

Assim, ante a legalidade e legitimidade do presente projeto de lei, estamos 
certos da especial atenção de Vossas Excelências, e considerando a importância deste projeto para o 
Município, pedimos a aprovação unânime, em regime de urgência, para darmos andamento aos 
trâmites legais. 

De resto, é de s: esclarec que os serviços a serem prestados pela 
concessionária, assim como os respectivos ncargos e •b :ações, serão discriminados no contrato a 
ser firmado como Município. 

Dessa forma, comi r.ta-s: d pr 'e\ .•m objeto benéfico à população, 
esperamos contar com sua aprovação unâni 
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REGISTRO DE\ IMÓVEIS 
REGISTRO GERAL 

LIVRO N.o 2............ 
C 

07029020000062672, no valor de R$46,75, foi recolhida em 03/10/2008. CUSTAS: 1$452,76 
4.312,OOVRC. Corndlio pr ocópfo/PR, 03 de outubro de 2008.- ... 

R.4/7.553. PROTOCOLO N" 52.489 de 01/10/2008. TITULO ARBEMATAÇEO. 
ADQUIRENTE/CREDOR(A/S): EVANDRO DAZàR DR CARVALHO médico, RG 1.195.211-SSP/PR, 

CPF 242.305.100-04, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, em dais de 21/06/2003, na 

vigincla da L I n• 6515/77, com ARDERA, OUVIR RI PACHECO DE CARVALHO, professora, RO 
5.889.925-9-SSP/PR, CPF 014.560.339-30, ambos brasileiros, residentes e domiciliados ã Rua Julio 
Oomes, n° 700, cm Cornálio Pracópio/PR. TRANSMrfENTE(S): ABRO CLUB DE CORD4dO 
ºROCÓPIO, pessoa juridira de direito privado, CNPJ 76.127.547/0001-14, com cede em 

Coradlio Prooópio/PR, ã Avenida Minas Gerais, a" 341. FORMA DO TITULO: Carta de 

Arrematação de 23/setembro/2008, eztraida doa Autos de Ezecuçao de Titulo Extrajudicial sob 

a" 27/96, em que figura como Exequente MANOEL OSCAR ORNELAS DE SOUZA, e executado(s) 
AEROCLUBE DE CORN$LIO PR000P1O, expedida pelo Juizo de Direito e Cartório do Clvef e 

Comércio desta Comarca, detidamente sia innf  pelo MM. Juiz de Direito Dr. Tìngo Gsgiiano 
Pinto Alberto, cuja sentença de 22/05/2008 transitou em julgado. OBJETO: Uma área ideal de -

35.010,00 metros quadrados, equivalente a 50% (cinquenta por cento) do imóvel desta 

matricula. VALOR: 1$23.375,00 (vinte e trés mil, trezentos e setenta e cinco reais). CND/IN8S: 

(Sentença Judicial). fBL Guia n" 800000004305005-2, no valor de 1$935,00. foi recolhida em 

02/10/2008. FUNREJUS: n" 07029019900062672, no valor de R$46,75, foi recolhida em 

03/10/2008. CUSTAS: R$452.76 - 4.312,OOVRC. Cornélio Pracópio/PR, 03 de outubro de 
2008.- cc- 3%lrw, 

AumaVelesodaStys 
9Astbitaée1hdar 

ÁV,5/7.553. PROTOCOLO: N" 52.489 de 01/10/2008. TCfULO: CANCELAMENTO. Em virtude do 

registro da Carta de Arrematação referida no R-3/7.553 e R-4/7.553, procedo a presente averbação 

para Scar constando o cancelamento da penhora, objeto do R-117.553, em que figura como ezequente 
MANOEL OSCAR ORNELAS DE SOUZA, e como executado/devedºr(a/es) AEROCLUBE DE CORNELIO 
PROCOPIO. CUSTAS: 1$19,85 189,OOVRC. Comélfo Proc6pio/PR, 03 de outubro de 2008.-

..4* — 

Auras VelosodaSWB' 
Sabstub dall:dar 

AV.6¡7.553. PROTOCOLO: N" 52.507 de 06/10/2008. TITULO: PERIM8TRO RURAL. Por 
requerimento das partes Interessadas e proprietários, Dr. EULER DE CARVALHO JUNOR e DR. 
EVANDRO BAZAN DE CARVALHO, já qualificados anteriormente, e Certificado de Cadastra de Imóvel 
Rural - CCIR, emíasão 2003/2004/2005, do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrdria INCRA sob a" 980.106.268-717-4, procedo a presente 
averbação para ficar constando que, o imóvel objeto da presente matricula, com a área de 70.020,00 

(setenta mil e vinte) metros quadrados, sendo devidamente cadastrado conforme CCIR alma referido, 
foi transformado dc imóvel urbano para IMÓVEL RUEM., situado neste Munfcipie e Comarca de 
Cosnélio (PR. CUSTAS: R$33,O8 0 315,OOVRC. Cornélio Procópio/PR, 06 de outubro de 
2008.-

~Mtue hOD 

AV.7/7.553. PROTOCOLA: N" 52.742 de 19/11/2008. TITULO: CANCELAMENTO. Por Oficio n" 
2.433.870/2008, datado de 27/outubro/2008, expedido pela Vara do Trabalho de Cornélio 
Procópio/PR, ReferAneia O15O1-1º99-O93-O9-OO.8 (RI' 1501/1994, ajuizada em 22/08/1994), em que 
figura como autor JORGE BENIGNO DOS SANTOS FILHO, e réu ABRO CLUBE DE CORNELIO 
PROCOPIO, devidamente assinado pela Jufza do Trabalho, Ora. Ziula Cristina da Silveira 8broglio, 
procedo. a presente averbação para constar o levantamento de Penhora, ficando em coneequáaeia 
cancelado o  -2/7.553 desta matrícula. CUSTA & R$67,92 • 646,SOVRC. FUNARPEN: 12,00. 
Cornélio Proeóplo/PR,19 de novembro de 2008.- J.i 8.4-. —

Velam ~dalliire 
7rádr: Cam~asadal 

Para consultar a autenticidade, informe na terramenta 
https:J/ rnr,aripac.rarg/e-vapid:,dor e Crrs: 00.614-o 
e o código de. verific3ç5o do documento: HTIO 6F 

Consulta disponível por 30 dias 
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REGISTRO DE IMÓVEIS 
REGISTRO GERAL 
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LIVRO N.o 2........_ a stavrpo at atccsrrto at aróvtn-r ovlao 
a,r,r.wv~ w rs^ a ^i' 

MATRICULA N.ct._........... 
(CoadaaaflodsMsbkub x'7.553_.) 

76SiEL ••••• DATA... ..  

IMÓVEL: 

AV.8/7.553. PROTOCOLA: N° 52.898 de 16/12/2008. TITULO: UTILIDADE PUBLICA. Por 
requerimento do Municipio de Cornãlio Pmolpio/PR, neste ato representada por seu procurador geral 
do Municipio, Dr. t`tnrufio Trombini Bernardo, e de acordo com o Decreto Municipal n' 2.180/08 
datado de 14/10/2008, o imóvel objeto desta matricula, som 70.020,00 metros quadrados, foi 
declarado de UTU DADE PUBLICA, visando ã desapropriação, tendo por finalidade a execução de 
projetos de construção de distrito industrial, conforme Lei Munidpe) n' 086/90. CUSTAS: R$33,08 -
315.00VRC. FUNARPEN: R$2.00. Cornéfio Procópio/PR,16 de dezembro de 2008: 44ca...de4,. 

Stlr...• 
— AareaVelomdaSBIa 

~St:tuladaidWer 

AV.9/7.553. PROTOCOLO: N' 56.300 de 25/08/2020. TITULO: COãSTRIÇÕEB JUDICIAIS. Por 
Ofício n' 680/2010 arca, datado de 10/08/2010, expedido pelo Juizo de Direito da Varna Cível da 
Comarca de Comdlio Procõpio-PR, devidamente assinado pela Empregada Juramentada, Stivie Regina 
Camargo do Nascimento, pela Portaria 18/09, procedo a presente averbação para ficar constando a 
exiatóncta da Ação de Anulatória de Ato Juridico sob n 1.095/2007, em que figura como requerente 
AEROCLUBE DE CORNELLO PROCOPIO, e como requerido MANOEL OSCAR ORNEIAS DE SOUZA E 
OUTROS. FUNREJUS: Será devidamente recolhido no ato do levantamento da constrição. CUSTAS: 
50% de 30% da tabele, equivalente a R$67,91 - 646,SOVRC. (a pagar no finai). FUNARPEN: R$2,00. 
Comdlfo Procópio/PR, 23 de setembro de 2010:. de4.,-s a 

da SIto

AV.10/7.553. PROTOCOLO: N' 56.610 de 13/10/2010. TITULA: PER18IDTRO URBANO. Por 
requerimento das partes Interessadas e prnprlemrioa, DR.EVANDRO BAZAR DE CARVALHO e 
DR.EUIRB DE CARVALHO JUNIOR, já qualificados anteriormente, e Lei Municipal ne 455/08, de 
05/11/2008, procedo a presente averbação para ficar constando que, o Imóvel objeto da presente 
matricula, com a Área rural de 70.020,00 (setenta mil e vinte) metros quadrados, foi declarada de 
expansão urbana, transformado de imóvel rural para urbano, por não mais possuir características 
agrícolas; e assim passando a pertencer ao perimetro urbano da cidade de Cornãlio Pmcópio/PR. 
CUSTAS: ,R$33,08 = 315,OOVRC. FUNARPEN: R$2,00. Cornólio Pruxõpio/PR, 11 de novembro de 
2010. .4ei-.o.r....v.'d...• -
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Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta 
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e o código de verificação da documento: 8TC 6F 
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R.11/7553. Protocolo "n $2579 de,1$/07/2022 tMÌS5T+0 PRQViSE~RtA NA POSSE AUTOR: NÌUNItXPR) DE 
C{IRNÉqO P.ROCt9P.tQ. t1S: ANDREA OLNiERL PACHECO DEfiI►TiVAUIQ, DERItX SiEV/tü~tARVALHQKEULIIt QE 
+CARVAtHO JUNIOR e EVANDRO BA2AN' DE CARVALHO. Em oümprimènto à iiecisãò ëxtraTdã, dos autos n' 
0004311.70 2009835.0075 (Ação tie Desapropriação), que lramlta perante ai! Varada Fazenda Pública ;de 
[brnëtio Pracápió, expedida em 11/07/2022, recebida via mensageiro em ".1a/07/2022, prnìedoao»resertte 
regstrb para constar que- o autor foi ïmitido na posse do imável desta nzatriuìia. Valor da av,ailaçãò IiìdldaL•'R$ 
1.529.40d,f)0. Ato vincálado à NDR,ne I027¡2022, cumptlda.em.151Ò8/2022: Fugrejús:.$5.265ri9., Fund : .R$ 
53;03. lSs; R53,03 Emolumentos: R$x1060,75 - VRC4.31a2,00. Seto ' F335.V.C4gPE,srsa2 9 Efhd3Ej2wr. O reférido 
évérdáde e dou fê..Comélfo Procôpio•PR;1fi~de agostg de 2022V Qfidâi de Registro  ~~~.4y4'  fabriáo 
PetinpIliVielra, Coutinho. 

C>rRT1kICQ é dòLt,fé.gúé,o presen>e çert►dã'o, composta por :5 páglnas, foi.,extiralda em•inteiro 
teor :t]á matriculaa n°7 553 - L° 2- REGISTRO GERAL .en x forma rëp"rògréflca; r►9s termos dó:
artigç 1'9,.~;-2Q ãa. LéT',„G~0.`l:a/19Z3 e„que: se;re,fére fi situáçRg juriciic~a,tlá,Irnóvel aìé<`o ültima.dia:iatil. .-..._ , .. .. .. : . . antenór`a:: presente ,cata CBì#f"ico,:fiinálmënterque=a rrmsrnafof`ámitida ápos a pratica -do"ato de 
régistro .do ,prótiSçóto 2579, Isenta de Emolumentos e Selo ,'Gqrnëlio;Piocóp'io, Estado do 
t'aranô, 24:~ie'~gctist0..d:e~022. 
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